
 
 

Gabinete do(a) Vereador(a) Roque Chile (Câmara Sem Papel)
 

 
 

PROJETO INDICATIVO
 
 
 

 
 
ROQUE CHILE DE SOUZA, vereador(a) com assento nesta casa de leis, firme no refimento
interno, seguindo as diretrizes determinadas na Carta Maior, vem apresentar ao poder
executivo municipal o presente projeto indicativo que segue: 
 
 
 
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A IMLPANTAR UMA LINHA EXCLUSIVA
PARA DENUNCIAS CONTRA MAUS TRATOS AOS ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE
LINHARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
 
 
Art. 1ª Fica criado no município de Linhares o Disque Denuncia Contra Maus Tratos aos
animais.
 
Parágrafo único - A linha ficará disponível exclusivamente para atender denuncias de
moradores contra maus tratos aos animais, de acordo com a Lei Municipal 3984/2021.
 
Art. 2º A Linha que trata essa lei será implantada em parceria com as Secretarias de Meio
Ambiente, Fiscalização e Segurança Pública Municipal, que acionará a Guarda Civil
Municipal para que juntamente com integrantes das secretarias descritas no caput desse
artigo, se desloquem ao local da denúncia com o intuito de elucidar os fatos.
 
Art. 3º As secretarias envolvidas, irão elaborar juntamente com organizações de proteção
animal do município de Linhares, um questionário simples e o mais suscinto possível, para
dar mais celeridade ao atendimento.
 
Art. 4º A Prefeitura Municipal fará ampla divulgação da nova linha para denuncias, com o
objetivo de que toda população saiba do novo canal de comunicação para o bem estar
animal.
 
Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação dessa Lei correrão por dotações
orçamentárias próprias e suplementadas quando necessário.
 

CRIA NO MUNICÍPIO DE LINHARES O
DISQUE DENUNCIA CONTRA MAUS
TRATOS AOS ANIMAIS.
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 
Plenário "Joaquim Calmon", 16 de fevereiro de 2022.
 
 
 

Roque Chile (Câmara Sem Papel)  
Vereador(a) - PSDB
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